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RESOLUÇÃO N° '1-L{ /2016
203a SESSÃO ORDINÁRIA DE 15.12.2015
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/18ü8/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201507085-6
AUTUANTE: ROSÉUA MEDEIROS
RECORRENTE: EMPRESA BRASilEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE P INSTÂNCIA
RELATOR: FRANCISCO WElLlNGTON ÁVILA PEREIRA

EMENTA: ICMS - TRANSPORTE DE MERCADORIA SEM
DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 1. Mercadüria.
des8.c:ümpanhada d,:. (k":;LJrn.~nt8ç.El(' fj;:.(:C'l1 tranSI)(,rtada p.:.la
Empr.?sa 8ra::;ileir;3. d.:. Cürr.=.io:,s e T81~grafL's - ECT. "I
Fi~.cali=ét';;31.('n(, Trân~.iL(, d,:. M.~r(;a,:k,ri;:'I~.. 3. P':.l'Íüd:. da
infra.;:ãü: 06/2015. 4. AUTUAÇÃO PROCEDENTE. 5.
Aml:oarc. legal: artig(. 1-W, .3:::9 ':' 8:~(Id(, [I';,(:1'8t,) :::4.5,:;,~,/SI7.
6. PanaliLla,:I.=. prevista IX, art. '1~3, ind~ ..:, 111,alíno='=t"a" da Lei
1:::.670/~'t;, EtlLo:.rEld.)r,,?la Lei 1~:A 1E:/ü8. 7. R,:.(.urs,) OrdinMiü
(,ünh':.dd,j I:' rlÉlü pr,)vii:k •. C.)nrirnlElda, p.x unanil'llicL=,.j,:. de
vütüs, a .j,?(:isâ,) (;ünd8n.:M.ria '::'.:Irada em ia In~.tàn(.i.:l, .:18
3.::.jrelü (.,)m par,:..~;erela Cün 3ulL(lria Tributária ':' r.:,f,::r,?ndado
pel,) repr,?sentanto:' da .:k,uta Pr(lI::ura.j(,ria Geral o:k, Estad.).

RELATÓRIO

A p8,~a inaugUrai dü pr(lcessü estampa como acusação: "Transportar mercadoria sem
documentação fiscal. Ao reali::armos fiscali::ação no Terminal de CarÇlas da ECT,
vE:rific3mos qu.s o obj.sto PG45~;437EI5Eo8R confecç:ô6s Encontra-se
desacompanllaclo de d(l(:unlent(t fiscal que aCüt,erte ü seu trânsito inter8stadual, p,)r
esta ra::ão lavramos I) presente AI com Ijase no PareclSr (\a. PGE 34/99 8 na norma de
8:.:ecuç:á(.SEFAZ 07/idI9.1I•

A peça ve.sti!)ular descreve além c1(1fato gerador, os artiÇlos infrin9iel(ls, a penalidade
sugericla, Covale')rdc, principal e multa, R$ 435,16 e R$ 767,94 respectivamente.

Cürnpôt?m I) processo: Aut(1 ele Infra'jãü, CertificaeJ() cl8 Guarela de M,?rcadoria,
Relaçá,) elas M8rcacloriEls e Cópia ela E:tiquetas ele prel~(Jsretiraelas elas m8r(;aclorias.

O contribuinte ingr8ssou (:0m defesa em 10 Ije jUlll0 ele 2015, aelu::in(\o que:

1. A ECT foi (;riada p81(1Decr8to-lei n/) 509/13£'para e~'.plorar tf ~~ividaele
em nome da União, através ele outorga; (----.1- .

~~
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2. O se.lviç:ü prestadü pela ECT, transporte. ele übjetos de correspondências,
constitui-se (:ümo selvic;o postal e go::a de imunidaele tributária;
3. Os reGlll"SCIS (jl"8stélClrJS 1)818 reCI)rrel1te en(:(.lltranl-S8 fOfa (1,) can'I)(1 ele
incidência do ICMS;
~l. A e-:plora,;ã,) (los ~e.rvi,~:úspostais é atividaclt? clefinicla pela Constituh::áo
Fed,::ral, artigo 21, Incis.j X, (;oml) atividade mantiela pela União 8 como tal, imune.

Ap,~,sa apr,~ci.:H~:àcjda clefesa, () nobr,:: julgaelor sin~lular decidiu pela procedência do
lanc;amentü fiscal.

Il1conf.)rmada com a decisáü ele 13 Instância, a autuada interpôe recursú reiterando os
argumentos ela clefesa e requerendo ti rdorma da c!t?c:isÉloele primeira instância, a
nulidade do processe) e a improcedência do feitü fiscal.

Às fls. 2-1-a 27 CJ.J:3 autos rel)(IUSa a manifesta,~ãc) ela Cünsultoria Tributária que üpinüu
pela rnanut,?n,;áo ela decisão recorrida, decisão 8sta, acompanhaela na int,?gra p810
douto r.::pr8sentant,? ela Procuradoria Geral do Estaelo.

É r) relatório.

VOTO DO RELATOR

Com pulsando) os autüs cio proc:essü suprac;itado, ül)serva-sI3 que o mesmo possui
origem em proc,?dirnE!nto fiscal simples, iniciado atrav8s do Trânsitü ele Mercaelorias e
culminando na cünstata,;ão de transporte ele mercadorias sem notas fiscais.

A infraçãü tributária sob e.:.:ame,está pr8vista n(l regulamento de. ICMS em seus arti~;IOS
~:2S) t: :::30, de. Decrdo 14.5139/87, "in \"81Ns"~que definem mercacloria 8m situaç:ã(l
fiscal irregular e quais üs prücedimentos a se.rem aC!ütaclospelo ag.?-ntecl,) fisco.

Art. 829. Entende-se por mercadoria em situação fiscal irregular aquela
que, depositada ou em trânsito, for encontrada desacompanhada de
documentação fiscal própria ou com documentação que acoberte o
trânsito de mercadoria destinada a contribuinte não identificado ou
excluído do CGF ou ainda, com documentação fiscal inidônea, na forma

do art. 131.

A legisla,;:áü também clefin,? que o transportadür não poelerá aceitar d.::spacllcI de
mercadoria sl?m ü acompanhamento ele nota fiscal, cünf(lrme arti~lü1-1:erâüRtCMS.
A Lei 12.67ü/96 E'stabeI8(:eu que o transp(Jrtaelor ~e - - - .:..'. - / -.'- jagam\nto elo
ICMS das /1l.?rca(\ürias que estiver transportanclü, qu':meü el1co ar-em._
clesacümpanllad8s ele not8 fiscal üU esta for Günsicleraela il1i(\Ô~.e8.
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Art. 16. São responsáveis pelo I>agamentodo ICMS:
( ...)
11 - o transportador em relação à mercadoria:
(...)
c) que aceitar para despacho ou transportar sem documento fiscal, ou
acompanhada de documento fiscal inidôneo ou com destino a
contribuinte não identificado ou baixado do Cadastro Geral da Fazenda-
CGF;

r..JCJ rec:ursü interpüstü, a autuada reafirma (lS an]uml~ntos ofertad()s na primeira
instsllGia dt:: que náü é (:ontril)Llinte clü ICMS e encontra-se ampar3da pür imunielalie
tributária, I?m elecürr&.ncia da ativielade ele transpürte ele ü/)jl?tüs de correspondência,
cünforml? (I altigo 12 cio Decretc)-L,?i n(' 509/69, e que a referida imunidade levaria
necessariamente à. dispensa ela escritura,~:8.ocios livros fiscais e da emissào elas notas
fiscais.

AC8rC3 e!.?ssamatéria, ü CONAT emitiu a SlJrl1ula nO/, pul:.licalia no DOE em 1° ele
setembrü ele ~01-+, al)ê1Í~.:Otranscrita, que afasta a imuniclade elaqur?laempresa quanelo
tratar-se ele mercadürias desacompanhadas ele notas fiscais ou sendo esta inidônea.

A imunidade que goza a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
protege apenas o serviço postal strictu sensu e não alcança o transporte
de mercadorias, e quando desacompanhadas de documentação fiscal ou
sendo esta inidônea, importa em fato gerador de obrigação tributária que
a reveste da condição de responsável tributário.

Por toelo (I 8"':postü, Vüt(l p81ü Günllecimentü do ReclII's(I Ordinário, ne~lanclo-"ll:!
prüvimento para (;ünfirlllar a clecis8.o ele Procedência e:-:arada na instância singular.

A PENALIDADE APLICÁVEL:

Pêlo que. restüu restüu prüvac!ü nos autos, quant(1 à infral::á.clrelatada, cornina-se à
autuada a p,?naliclaeI8 inserta no art. 123, incis(l 111,alínea "a", ela Lei nO 12.670/913,
alteraclü pela Lei 13.633/2005.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Principal - R$
Multa - R$

É o voto.

435,11'3
7[37,94
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DECISÃO

Vistüs, dis,~utick,s e e'.:3minad(,s .)5 present8s autos, em qu~! é r,?(:ürrente a EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 8 recorrido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA.

P.I::sülv,::m')5 tll.::mbr(ls dE, ~:J CÊlmélréld,:: Julgatlll::nto d,) Co:rn::.,::lh,)de Pe(urSI)S Tri-
butári(ls po:.runanimidéld,:: d,:: VI)tCIS,(('lnhec,::r di) PeCUI-S('Ordínáriü, afastar a preli-
minar de nulidad,:: n.::le sLls,:itada I::, n(1 rnéri1:ü, negal--Ihe pro)vin1l::ntü, para confir-
mar a decisà(, condenatória e.arada em 1a Inst~111o:ia,11('SteITn(.s dü V(.t,) d(,
Cünsl::lh~ír,) PI::lat,:.r e de ac(.rd,) (')111(, Par,::cer da C,)nsull:o:lI"iaTribut3riél, a(\o:,tado
pelü repr.::s~ntante da Pro),:ura.:1üriaGeral dt) Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 23 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
de_---=---0..'- _

EIRA

Ciente erYI/~eG~~ de 2ql~, ( n
"--IL':t~~ ('~'-.--><-
Ubir~t;;,n Ferreira de Andrade
PP.oCUPADüP. DO ESTADO
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